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u?Y PCTP.; riOlE;~tik: H" L)METF IZEá ORÇAMENTfi..• 
FIAS PARA 0 EXERCICIOC)E 19C?9 C n~1 
C)LJTRAS rir ov i DENC I A " 

f1 Cr M( 	MUNICIPAL. DE ÁF~ ~1CIJAF`AZ r  N L';'1- 11r3L7 DE  
APROVOU E EIJ, PREFEITO NUN1CIPAL, $PNL: iONC1 A SEGUINTE LEI 

Art.io -- A ~  diretri; orçarn~antá.r:i:av,deste município, 
para o z+r;erc:.,tt:.ic, de .t999. obe cr á . c..rit4.5rior ia:st.itu3.do pela, 
pr«$e nt+ lei, 

CAF I TULC) 1 

DAS DIFNF:TRIZE:'.i ORCAMFNT(`r!":1'r•• C 

Ar~t. ~1 	-- Ficamo»Wtabelc~cidasm para o Or mentcr do 
Munitlplo, r (,?xrvt.1.vo :ao ex rc i..ció dr ,t999, as ciiretrizr si c---, ris de que 
trataa este* capitulo. 

nrtt.3c .. A L.i CJr•ç.atriCMLriri, 	 .:np~-e ncferc 

7 -• ó Ur 	m n kc~ 

1 J:-- Cl Or . ~ m nto dê1 Ser)ur.idade Sraci,r 1. . 

6•lrt.4o — A mnn ~.ttenç:ãa cJe+ ativid<<des terá pr•ioricde,  
-sobra a~s 	 ie' 1X PO. 

Âr°t . 5r-c -- Não podvr4h ner f i ! ardem:, clevipeytas sem que 
taj4n~ 

 

de 	n1,, 	, fjritrn cie rrc44r5C1:,. 

f: APTTUI_C) .[ z 

DO ORÇAMENTO F=ISCAL 



O Orçamento fit1 brnr os poderes cio 
TLIni:i pio, MeUiN fundos-,órto 	CI-) tidaries dii árimínistraçao direta e 

- 	dp&s 	CC)lh pcJ 	crç,c 	cc:.i&i 
m~nto poderão ter aumento r) 	houver dot.-kc) 	 irp uj'i - 

c:ierit e i- o pc:dro xccr os  1 irnite 	tb1c:i.dc 	r' Cntjtuit 
Fderal OU O tUt. fbr efstalbollecidcx m Li Cp1rnrtr. 

Art.C3ç 	A prc1: orcm*n'Uria 	1oar 	rctro 
50c1fico para o Poder Lgi31tivo de ro rn.tnirno e.iric cntjmo. 

CAPITULO XII 

DO ÇJFCÁMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

O Orçamento d€ Seguridada Soc,i&i abrinqi.r 
os 	 uni.doclesc 	 ;.nciutiive fundos, 	f und4? 
aLItarqui 	€mpr 	pubiiciic que atuem ncis rt: de atd e 
tnci. social. 

-- Ç 	-eritri cio Oi-c~em-ratc, Je 3rict1e 3oc:.t 
l compr~der Nç o Rcs trn 	 fit; pelo Munipio, pelotAdo 

pela Unio, entidador. P1'3 OU privadas, o ctribu,tçÁc, 	ohro 
folha de pgrni1to dow aervi.dorens. 	 - 

Na fi<aci rJ 	dper 	er(o observada 	a 
príoridados e metans do itor. 

CAPITULO IV 

t)A DXSPOSXÇC 	3AX 

rt. 12 -. Pia lei 	 o 	rcii.c 	d 
1999" a ditey- i,ir,o das dpea 	para 05 	ç?*nto 	icaa. 	t di 
tcgur.idade soci.Al, ?ar--s--á conforme o rgui.ntr desdobramento. 

DE-$PESAS CORRENTES 

DpeMz de CLtteío 

Corrt 

DE:3Pcs3 DF! CAPITAL. 

-- ,invtimento 
-- :ri,ersee 	Firiir;*'.a 

Trç.-,nsferencias de Capt,i] 

(r- t13 -- O '0c1r-  E>ucut.'o PUblíC:at - à junto a Lei 	Or»' 
camentaríZA 	o 	quadr-ws de dtlhmerto das dpt*, 	spCct1indo 

atividR~s t• oss wIementots da dcipe. 
Art.1 - 6 lei orcamen tária anual cr/ elaborada nc 

moldem etabacido; pela Lc?i Federai 4.,-.2x:)164 	 d.i,criminad., no 
minimo, por elmento, d dpi 



Gat-t..t„i -' n nron 	dD 	 pclriá< írat' .rtu li.  
do (r1Ai1us?f:<.lr 	-ntt' no prime.*:Lr - c7 ffii?'3 do r ì:E:•r1r_i.o f;l,flfitrlri3.lr"CJ. Cum bia% 	n 
ultimo tmtr.. c1 r)ca pr xmt~ xr°o 	dz c:Adra 1:• - írne5strc rr.bs~c~r~~5«.htc;2g  
pr * : core 	 t.im- çL trt1s.:• eacar.('-E . 

Fr- t ..1.F; - A r-1ur.)1 emEr) t, 	a de eIot i(;Me s nc)- cjr- çamonto 	do 
~.999, 	pe],o Ft,c.Ier Lc_tiais1ínt:Lvo t' Ekéerut1.vo. pc-der i 4:,wr efe-tLf Ci 	 cj 
per- cen th.ua l do rnont.it.e do ;na ,rmo . n? c podendo sr--n- 	1 1'rdo o éseu v,R 3. or 
'rota1. a ra rsvr -  quo i`1.aia ës)ico ,o d 	xr- t"(i?r-éàdaçãi;), t riã-infio. L  s ,l 
rio, 	ela-m~ant?Jts de d 	pec 	cm rnd 	projotC? ou i?.tivid,-AdG). 	v(]1 iC;11dC':u~~' 

E:i15pf?~ iJ(,f?1.5 di 	 1 4.. 2) é4. 

a.i 	O Pode r ( 	~'rrri i'J 	 i:,S:'Qi.. 
t54,4r í<..i5r g 	no Fi rlc) l'lurianual , ~.1arA inclu.i.r-  oi pr 	to/atíyidAdes 	qum 
pc.)rver, tLtra 	t nhjwn »J.rto 1.r C:luida si rio or, iretmonto iiR. 19 « 	nc2(r 	c sti.jjrlI 
contc:rrrplad 	caur lr plrrrs. 

rlrt.ZEt,, -•. Na E.YeC:.U40 do 	r4"3tlìorr l`, de .199 poder c1 	'.C•?t .  
realizado Qpf?re 	ce Cr€dito, por cáfl'roC LpaCr:Yo  da YE?C'r'..ta 	C?rw.cìnlG?1')t, i'. 
r- i,IR o 	at 	r..) J. 	d? 1/4 (um quartos dai rocei'r_M est.:.niadé., 	rie.verido 	a 
me ma 	er l.lrtl.l da 	até _.) ('krinttrt ) dlaa apcô,z o er,ciz•rramwnto do e:trr'-  

Arrt. 1c/ 	-- Al 	prc)piáwta}5 de rncrci:,f.i.Cia ;C^resa ao projeto 	da 
Lei QrçarnntfsrL para o tn. rcí•,á♦a de 1999, poder 	r cfetuada 	ite<l~ 

de cc)rc1t1J'dl 	VC ,'ihoç-  peia Câniara Mlln.7C:1p9.1 tó  çsey- 	dentrõ dcr d;l.w.. 
por i,t.ivos do t<3 i i ., 

Ar-t,^t'j ... t7 	ot.0 d 	L. Or- cnínentétrim palra o  
cio de 1 99 r deveer J ser enc: minhadu ao Poder 1_r•,gi 1ativo atf* t réu file- 
ar. a.ntPw-; 

 
cio enc~ rramentaa do 	rrente exerC,Í .io. 

Art.21 -- Caso o projeto de lei c,rCr~mentáriaa não fc.r 
aprõvacáo at,? a tr,) ince da 	r o legislativa, 	arar. Municipal rt rh~ r  
df 

	

	imedia-to. convl)cada cyXti^r!C?rd na rn rftc? pelo :jou Frt_-' ~ J. cl'r{E?, ciUr que 
o projeto aprovado. 

f'r v- ~tgrafc, l;nico 	Caso c) prp.jt:tc de .I.e.. orG~lmentàri.a 
tiàr- seja aprovado e encaminhado par- a 	 G:: 471 di dG?-e(ri1)ro de 
i 199ÉÉ g 	a 	r"LSetl'leZtr °dc de?IC" c.omr;tant.i_? erdVürr;. 8áol'' e.iir.:'t.{f:rJf.ir') fv4 	!or•inéi 	do 
t:extu 	r' rI1çet:ido k C14.rnfy:"Z4 "1ltr.  C. .pa1. 	itt..t•:i1i^ade dr 	r ï.JnfC.?rne cuia r.r - 

visto ne 	lei. 	 • 

Art . 22 	Esta leI n 4r.ar'• Lei. v}.uor a partir da datei 
de Sl.la ?.1ubiiC 	Áo revof ada,s, a 	 em coritr, rio. 

Gabinete do Presidente de Câmara M ír ici pai de Aragua-

paz em 07 de maio d 

Lima - Presid 

o Viana Sabino,,- 1 Secretário 

Paulyio Neto - 2  Secretário. 


